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EDITAI
pREGÃo nrnrnôrvrco N" r 3.0r r /2025-pE

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N" I3.OII / 2025

O Município de Icó - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.669.682/0001-79, toma
público para conhecimento dos iateressados que será realizado licitação, a ser processado e
julgado pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, conforme condições
estabelecidas no pÍesente Edital na modalidade PREGÂO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei n' 14.133, de 2021, Lei Complementar Federal n" 123, de 14 de dezembro de
2006 e Decreto Municipal n" 06/2024, de 19 de fevereiro de 2024 e demais legislação
aphcável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Rua Dr. Iaácio Dias, N" 1274-1370, N' ll7 - Cenúo - IcólCeará - CEP: 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone:. (88)9.9258-5728
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OBJETO:

AQUISIÇAO DE NOTEBOOKS, DESTINADOS AOS
PROFESSORES DA RXDE MLTNICIPAL DE ENSINO, COM O
PROPOSITO DE FORTALECER AS PRÁTICAS PEDAGOGICAS,
PROMOVER A INCLUSÃO DIGITAL DOCENTE E APRIMORAR
O USO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS NO PROCESSO DE
ENSINO E APRINDIZAGEM NO MUNICÍPIO DE ICO-CE.

CRffÉRIODE
JULGAMENTO:

MENOR PREÇO POR LOTE

LOCAL:

SISTEMA:
BBMNET LICITAÇOES ELETR NICAS

FINALIDADE:
AQUISIÇAO

IMCIODO
RECEBIMENTODE
PROPOSTAS:

01/12/2025 - 10H.00MrN

rÉnrlmlooo
RECEBIMENTODE
PROPO§TAS:

t2/12/202s - 08H.00MIN

ABERTURA E ANÁLISE
DE PROPOSTA:

t2/12/2025 - 08H.01MIN

MTÍCTO DAETAPADE
LANCES:

12/ 1,2/2025 - 09H.00MIN

MODODEDISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVOPARÂ
ME/EPP:

NÃO

VALORESTIMADO DA
coNTnATAÇÃO:

R§ 1.523.776,00 (um milhão quinhentos e vrnte três mil
setecentos e setenta e seis).

https : / /bbmnet.com.brl
I
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I, DO OBJETO
Tem por objeto da pÍesente licitação a AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS, DESTINADOS
AOS PROFESSORES DA RIDE MUMCTPAL DE ENSTNO, COM O PROPOSITO DE
FoRTATECEn ,q.s pnÁucAs pEDAGocrcAs, pRoMovER A nrcrusÂo
DIGITAL DOCENTE E APRIMORAR O USO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS
No pRocEsso DE ENSINo E ArRENDzAGEM No Ivrurvtciplo DE ICo-cE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA pARTrcrp.q.ÇÂo Ne rrcrr.q,ÇÃo
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no
endereço https: / /bbmnet.com.brl.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos deconentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por teÍcelÍos.
2.3. Será concedido tÍatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
poÍte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n' 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006.
2.4. Não poderão disputar esta licitação:
2.4. I . Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.4.2. Atrtor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empÍesa da qual o autor do projeto seja dirigente, geÍente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;
2.4.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que the foi imposta;
2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na frscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
gatJ:
2.4.6.Empresas conúoladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei n' 6.404, de 75 de
dezembro de 1976, conconendo entre si;
2.4.7.Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou poÍ contÍatação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.4.8. Agente público do óÍgão ou entidade licitante;
2.4.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio;
2.4.9.1. ilISTTFTCATTYA PARÁ VEDAÇÃO A PARTTCTPAÇÁO DE CONSÓRCrO, NOS
TERMOS DO ÁRT. 15, CÁPUT, DA LEr N', 14.133, DE 2021:
L A vedação a participações de interessadas que se apÍesentem constituidas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante
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corriqueiro a parricipação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,
apÍesentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes paÍa a execução de contratos dessa nafureza, o que não tornará resffito o

universo de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formaçáo de consórcios é admitida quando
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vu1to, em que

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e
ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos,
a Administração, com vistas a aumentaÍ o número de participantes, admite a formação de
consórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da participaçáo, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 14.133 de 2021, que em
seu Art. 15 que atribui à Administração a pÍeÍrogativa de admissão de consórcios em licitações
por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constiruição de
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
III. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à parricipação de consórcios, expressa no
item 2.4.9 , acima mencionado deste Edital, pan o caso concÍeto em análise, visa exatamente
afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente,
poderiam prestar os serviços, redvziia o número de licitantes e poderia, eventualmente,
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
2.4.10. OrganrzaçÕes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, afuando nessa
condição;
2.4.11. Não poderá particip ar, dieta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou empÍego,
nos termos da legislação que disciplina a maÍéÍia, conforme § l' do art. 9o da Lei n." 14.133, de
2021.
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outÍa pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua conüoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a úrlizaçáo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderáo participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do ôrgáo ou entidade.
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.8. O diwosto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a lict't(lcão o a centrdtqeõo de seníço que inclua como
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encarso do cofitratado a elaboracão do oroieto básico e do Droieto executil)o. Ítas contratacões intepradas. e
do proieto executiyo, nos demais repimes de execuÇão

2.9. realizadas no âmbito de sa tn0s rcialmente ,7dficta
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rol de pessoas sancíonadas por essas entidades ou que seia declarada inidônea nos teffnos da Lei n'
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2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se d terceiro que auxilie a conduÇão da contraracàofia

idade de int' nte de ut de lo ro nal e. izado ou ncnna/t ou

empreso que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
IIABILITAÇÂO
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até o fim do recebimento de propostas.
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ, em campo próprio do
sistema, que:
3.2.1 . Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2.EstáL ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valoÍ ofeftado
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos crabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na daÍa de sua entrega em
definitivo;
3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e não
empÍega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do aÍÍigo 7" , XXXIII, da ConstituiÇão;
3.2.4.Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 5' da
Constituição Federal;
3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas no art. 93 daLei8.2l3/1991.
3.i. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍtigo 16 da Lei n" 14.133, de
2021.
3.4. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n' 123, de 200ó, estando apto a
usuÍiuir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1" ao 3' do art. 4", daLein." 14.133, de 2021.
3.4.1.Nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao Eatamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declaração de que üata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sançôes
previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados paÍa apÍesentação de propostas, a partü da fase de julgamento e

aceitação das propostas.
3.8. Caberá ao licitante iateressado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no
sistema eletrônico durante o processo iicitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou
sua desconexão.
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa compÍometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E EI{VIO DA PROPOSTA
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma
BBMNET no menu "Sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa
(íAberto para receber propostas".
4.l.l.O licitante interessado poderá utilizar frltros de buscas e selecionar o lote/item de

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e frnalizar no comando
"enviar proposta".
4.1.2.0 licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das
informações exigidas no Sistema.
4.1.3. O Acesso para participar das licitaçÕes está condicionado ao cadastro prévio do
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.
4.7.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser preenchido em
formulário específico, do sistema, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada,
quando solicitada, deverá ser enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.
4.1.5. Junto a Proposta Final Readequada, quando solicitada, deverá ser enviada
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico a Planilha de composição de Custos e
Formação de Preços, por rotalVeículo, em uma única via, paÍa exame, com a apresentação
discriminada de percenfuais, encargos sociais, pianilha de composição de encaÍgos
complementares referentes aos serviços objeto deste Edital, podendo ser utilizado em modelos
próprios desde que contenha todas as informaçÕes.
4.1.6. O iicitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para conüatação.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarrão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciiírios, trabalhistas, tributiirios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na eÍapa de lances, seÍão de
exclusiva responsabilidade do licitante.
4.5. Se o regime tÍibutáÍio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Os licitantes poderão reúar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou
alterados a partir do pÍazo em que recebímentos das propostas estiver encerrado.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíIios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
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4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumildo o
proponente o compromisso de executar o objeto iicitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentaÇão.
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da pÍoposta ou lance poderá ser objeto de
apuração de responsabilidade.
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na plani1ha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando
obrigatória, será enviada aÍavés de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
4.13. I . O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de
desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSMICAÇÁO DAS PROPOSTAS E
FORMI]LAÇÃO DE LANCES
5.1. A abernrra da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão reúar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, atê a eÍapa de abertura da sessão
pública.
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeto, os licitantes poderão
alterur a proposta anteÍiormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.
5.4. Será desclassificada a pÍoposta que identifrque o licitante.
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os parricipantes.
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contÍário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.7. O sistema ordenatá automaficamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.10. O lance deverá ser ofertado pelo YAIOR UNITÁRIO DO LOTE.
5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberrura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5. 12. O licitante somente poderá oferecer lance de ttalor infeior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entÍe os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais).
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5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.
5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 'TABERTO". os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos. com prorrogações.
5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
5.15.2. A prorogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pÍoÍogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
Íinal de classificação.
5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.
5.15.5. Durante o tÍanscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5. 15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá peÍmanecer acessível aos licitantes para a recepÇão dos lances.
5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico vttTrzado para dirtulgaçáo.
5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concoÍreÍá com o valor de sua pÍoposta.
5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de
pequeno porte panicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada
para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006.
5.15.10. Nessas condições, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontÍaÍem na faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.15.1l. A melhor classificada nos teÍrnos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferÍa para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeía
colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.
5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desrsta ou
não se manifeste no pÍazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os Arts. M e 45 da Lei Complementar n'
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa
de pequeno porte.
5.15.14. Havendo empate entÍe propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei:
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5. 15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no territóÍio do Estado em que este se localize;
5.15.21 . Empresas brasileiras;
5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos tennos da Lei n' 12.187, de 29
de dezembro de 2009.
5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeto colocado perÍnanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
conüatação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.
5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta peÍmanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.
5.15.26. A negociação serâ realiada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.15.28. SERÁ DESCLÀSSIFICADA A PROPOSTA QUE:
5. 15.29. Contiver vícios insanáveis;
5.15.10. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou peÍnanecerem acima do preço máximo definido
para a contrataÇão;
5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admiaistração;
5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos. desde que insanável.
5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.15.35. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que compÍove:
5.15.35.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.15.35.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta.
5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planiJha poderá ser ajustada pelo fomecedoÍ. no pÍazo indicado pelo sistema.
desde que não haja majoração do preço.
5.16.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eüos ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contÍibuiÇÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.
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5.fó.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado q
no prazo de 02 (iluas) horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao
último lance ofertado após a negociaçío realizaúa, em campo próprio
do Sistema, e se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confiirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
5.1ó.4. E facultado ao pregoeiro prorrogáu o prazo estabelecido, a
partir de solicitação frrndamentada feita no chat pelo licitante, antes
de findo o pÍazo.

5.16.5. A não apresentaÇão da Proposta de Preço readequada, exclusivamente por meio do
sistema, dentro do prazo estipulado no item 5.16.3, acanetará a desciassificação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificação, sem prejuizo da sanção prevista no Art. 156, hciso III, da Lei no
t4.t33/202t.
5.16.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
pÍoposta.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO
I. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
ceÍtame, conforme previsto no art. 14 da Lei n' 14.133 / 2021,legislação correlata e no item 2.5
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a firtura contÍatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral ou Registro de SançÕes Administrativas do órgão licitante, se houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https:/ /certidoes-apf.apps.tcu.gov.brl).
II. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
III. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Leí
Complementar n' 23/06.
I . I . IV. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos artigos 62 al0 da LeiFederaln'14.133, de 2021.

6. l. O(a) Agente de Contrataçáo solicitará Írpenas ao licitante vencedor
inserçâo dos documentos de Habilitação no pÍazo de 02 (duas) horas a
contar do disparo da metrsagem da liberação 66 çsmando para inserção

dos documentos, exceto quando a fase de habiütação anteceder a de
julgarnento .

6.1.1 É facultado ao(a) Agente de Contratação pÍorrogárr o pÍa.rzo

estabelecido, a partir de solicitação fondamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

6.1.2. A não apresentação dos Documentos de Habilitação, exclusivamente por meio do
sistema, dentro do prazo estipulado no item 12.2, acarretarâ a desclassificação do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso III, da Lei no 14.133/2021.
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ó.1 .3 Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados

conforme previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por

meio elefônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', observado o limite de 6 Mb para

cada arquivo, conforme regras de aceiÍaçáo estabelecidas pela plataforma

hmps: / /novobbmnet.com.br.

6.l.4.Pan fins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:

6. I.4. I IIABILITAÇÃO TUNÍOTC,I
A) Empresririo individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

B). Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https : / /www. gov.brlempresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empÍ€sa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contÍato social no Regisúo Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respecriva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
D). Sociedade empresiíria esúangeira: portaria de a:uÍotizaçáo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020.
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constifutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz;
G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 16 de
dezembro l97l .

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhailos de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

ó.2. RNGULARIDADE FISCAI FEDERAL E TRABALHISTA
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
B) Prova de inscrição no cadasÍro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazetda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFI.[), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Genl da F azenda Nacional.
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D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
outra equivalente, na forma da lei;
E) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
ouua equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G) Prova de inexistência de débitos inadimpliilos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de

maio de 1943.

6.2.1 . Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentaÇão de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.2.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no. 123 de 14.12.2006, a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
6.2.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno
poÍte, poÍ ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apÍesente alguma restrição.
ó.2.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paÍt do momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, paru a reg arizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito Qualificação Econômico-Financeta.
6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes Íemanescentes na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital.

6.3. OUAIMICAÇÃO TECMCA
ó.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que o (a) licitante fomece ou forneceu produtos de natrreza e espécie
condizentes com o objeto deste Termo de Referência, através do qual fique comprovada a

capacidade de fornecimento de no minimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade estimada
dos itens; O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e
cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeüo ou
quem este indicar.

6.3.2 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja
execução ou enÍega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência
deste edital, conforme o caso.

6.3.3 Deverá vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para compÍovaçào,
instrumento de nota fiscal e/ou conffato Íespectiva ao qual o atestado faz vinculação.
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6.3.4 Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fomecedor.

ó.3.5 Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá

promover diiigência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme Inciso I do

Art. 64 daLei 14.133/2021.

ó.4. OUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
ó.4.1. CeÍidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual - Lei no

14.133, de 2021. art.69, capvt, inciso II);
6.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio dos 2 (dois) ríútimos
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na foma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Liwo Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a
boa siruação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe
seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo
vedada sua substiruição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (uês) meses da data de apresentação da
proposta;
6.4.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: regisuados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente Ío caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei t". 6.404/7ó: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande

circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;

caso a sociedade simpies adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta
Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado

no Conselho Regional de Contabilidade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos no item 6.4.2. limitar-se-ão ao ríútimo exercício no caso de a

pessoajurídica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.

6.4.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" consÍante no item 6.4.3., no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta ComeÍcial ou órgão competente, termos de

abernrra e encerÍamento do liwo diário).
6.4.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
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6.4.6. A empresa optante pelo Sisrema Público de Escrituraçõo Digital - SPED poderá apresentá-lo
na forma da lei.
13.3.7. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 13.3.6. engloba
(conforme Acórdão 1153/2016 - Plenário - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - DemonsÍação do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digítal; (Para efeito o que deÍermina o Art. 2'do
Decreto N'9.555, de 6 de nottembro de 2018):

OBSr: A autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escriruração Digital - Sped, instituido
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeio de 2007, por meio da apresentação de escrituraçào
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do
Ministério da F azenda. (Art. 1'do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 2018).

6.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
ó.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instnrções Normativas (RFB n'
1420/2013 e RFB n' 1594) que Eatam do Sistema Público de Esrituraçõo Digítal - SPED. Para
maiores infotmações, wifcar o site www.receíta.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo
que determina o art. 5' das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determrna a
Jurisprudência no Acórdão TCU n'2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
6.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as

empresas deverão apÍesentaÍ o cálculo dos índices financeiros, devidamente registrados na
Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador responsável pela sua
elaboração, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de indices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (> 1), Solvência Geral
(ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1),
cumulativamente, resultantes da aplicaçáo das formulas:

LG = Ativo Circuiante + Realizável aLongo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _Ativo To

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = _Ativo Circulante_
Passivo Cüculante
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ó.4.10. ruSTIFICATM DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão
354/2016-PlerLíirio-TCU I Sríunula 289 | Relator: JOSE MUCIO MONTEIRO):
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em ÍecuÍsos disponíveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo,
sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possível liquidação das
obrigações.

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a cvrto pÍazo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garania que a empÍesa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos ÍecuÍsos líquidos,
também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio
nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a

condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas formulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos indices se faz
necessário ante a comprovaçáo da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado
com base no Acórdão 5026/20l0-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN.

ó.4.I1. EXIGENCIA DE GARANTIA DA PROPOSTA:
6.4.1 l.l De acordo com o Art. 58 e nos termos do Art. 96, § 1' da Lei 14.13312021, será aplicada a

prestação de Garantia da Proposta como condição para participação nesta licitação.
6.4.11 .2 Será exigido o recolhimento relerente a I % (um por cento) do estimado para contratação a

título de garantia de proposta, no valor de R$ 15.237.76 (quinze mil duzentos e trinta e sete reais e

setenta e seis centavos), recolhida em nome da Prefeitura Municipal de Icó/CE. devendo ser

encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema.
6.4.11.3 A Garantia da Proposta deverá ser fomecida em uma das seguintes modalidades. à escolha
do licitante:
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo ser depositada em conta
especifi camente indicada pela Administraçâo;
b) Seguro-garantia:
c) Finanças bancárias.
9.5. A inobservância desta exigência ou a apresentação em valor inlerior ao exigido acarretará
a desclassificação do licitante.
9.6. A garantia da proposta será devolvida:
a) Aos licitantes não vencedores. após a contratação em até 60 (sessenta) dias após a finalização do
certame.
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b) Ao vencedor, até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.

6.s. DECLARAÇôES coI&LEMENTARIS À umu.rraÇÃo
6.5.1 Declaração de que atenalem aos requisitos ile habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da 1ei;

6.5.2 Declarução de que cumpre as exigências de reserva de cargos p.rÍa pessoa com
ileficiência e pan rcabiTitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
6.5.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informaçôes e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
6.5.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei f 9.854, de 27 /10/1999,
pubiicada no DOU de28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição Federal,
não empÍega menoÍes de 18 (dezoito) anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;
6.5.ó. Em se tÍatando de microempresa ou ile empÍesa ile pequeno porte, declaraçáo
subscrita poÍ representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios
previstos no aÍtigo 3' da Lei Complementar Federal n" 123/2006, bem como sua não inclusão
nas vedações previstas no mesmo diploma lega1.

7, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
'7 .I . Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei Federal n" 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abert ura do certame.
1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dilulgado em sírio
eleuônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.
1.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: próprio sistema https://novobbmnet.com.br^ até o horário final de
expediente da Prefeitura de Icó, às 17h:00min do 3" dia útil antes da data da abertura do
certame;
7.3.1. As impugnações e pedidos de esciarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
7.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
z.s.g. Acolhida a impugrração, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do
certame.

8. RECURSOSADMIMSTRATIVOS
8.1. A intensão de interpor recurso será logo após a diwlgação da habilitação com pÍazo
máximo de 00:10:00 (ilez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamento das
pÍopostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n' 14.133, de 202L .

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do
Pregão Eletrônico para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados paÍa apÍesentar contrarrazões, em igual número de dias, que
comeÇarão a corer no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
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dos autos.
8.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente
de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis paÍa a apÍesentação das tazões do
recuÍso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
8..1. A falta de manifestação imediata e mofivada do hcitante importará na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto à vencedora.
8.5. O recurso conffa a decisão do Agente de Contratação terá efeito suspensivo.
8.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos iasuscetíveis de
aproveitamento.
8.7. Não serão conhecidos os Íecursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem
como os encam rhados por fax, E-mail, correios ou enÍegues pessoalmente.
8.8. Decaiá do direito de impugnar, peÍante a Adminisüação, os termos desta licitação, o
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do juigamento, falhas ou
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
8.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do ceÍtame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.10. Os autos do processo peÍmanecerão com vista fianqueada aos interessados no sítio
eletrônico https: / /novobbmnet.com.brl.

8.I1. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMIMSTRATIVO E
CONTRARRAZÔNS 6.MUONT,A.S RECURSAIS):
8.11.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa
em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Agente de Contratação;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações;
8.1 1.2. Os ÍecuÍsos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos;

9. ADJI]DICAÇÃOEHOMOLOGAÇÂO
9.1. A autoridade competente adjudicarâ o objeto licitado ao vencedor do certame e

homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato denüo
do prazo de no máximo, 05 (cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo for convocado
para fazê-lo jwto ao Municipio, podendo ser prorrogado devidamente justificado.
9.2. A Administração poderâ, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não apÍesentar situação regular ou se recusaÍ injustificadamente a

assinar o contÍato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados,
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação
do art. 90 da Lei Federal 14.133/21.
9.3. Decorrido o prazo do item 18.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo
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manifestação do proponente convocado para a assinatura do conÍato, será ele havido como
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
9.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua pÍoposta;
9.5. Impedimento de contratar com a Adminisuação poÍ pÍazo não superior a 05 (cinco)
anos;
9.6. A multa de que trata o item 9.4. deverá ser recoihida no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia
do interessado, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.

IO. DOCONTRATO
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de
validade enconüa-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à conffatação, sem
prejuizo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021 .

10.2. O ptazo de convocação poderá ser prorrogado rtma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital;
10.4. Serão flormalizados tantos contÍatos quantas forem necessárias paÍa o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
10.5. O preço regisoado, com a indicação dos fomecedores, será diwlgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência do contrato.
10.6. A existência de preços registados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigarâ a Administração acontrataÍ, facultada a rcalizaçáo
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar o conüato no pÍazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes Íemanescentes do cadasffo
de reserva, na ordem de classificação , paru fazê-lo em igual pÍazo e nas condições pÍopostas
pelo primeiro classificado.

II DAS INFRACÔTS AOMTTSTRATTVAS E SANÇOES
1 1. I Comete infração administrativa, nos teÍmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1 Deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame ou não enEegar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo / a pregodro/ a duranÍe o ceÍtame;
11.1.2 Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiveÍ a pÍoposta em especial quando:
1 1 .1 .2. 1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçào;
1 1.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
ll.l.2.3Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerr ada a etapa
competitiva; ou
ll .l .2. Detxar de apresentar amosüa;
I 1.1.2.5 Apresentar pÍoposta ou amostra em desacordo com as especificaÇões do edital;
11.1.3 Não celebrar o contrato ou não enÍegar a documentação exigida paÍa a contÍataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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1 1. I .3. I Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no pÍazo estabelecido pela Admilisração;
11.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exig1da para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
11.1.5 Fraudar a licitação
11.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nattÍeza, em especial
quando:
1 1.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
ll .l .6.2lndvzi deliberadamente a erro no julgamento;
1 1. 1.6.3 ApresentaÍ amostra falsificada ou deteriorada;
1 1. 1 .7 Praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objetivos da licitação
11.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
11.2 Com fulcro na Let n' 14.733. de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a previa
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
11 .2.1 Advertência;
11.2.2 Multa:
11 .2.3 Impedimento de licitar e contÍatar e
11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1", da
Lei 14.133/2021.
11.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de
inidonerdade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5o/o a 30% incidente
sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao pÍazo de defesa
previsto nos Arts. 156 e seguintes, daLet 14.133/2021.
11.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou reúar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela
Administração, caracÍertzarâ o descumprimento total da obrigação assumida.

12 DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
12.l Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na daÍa marcada, a sessão será automaricamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.
12.4 A homologaÇáo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contratação.
12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÇão de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente
na Administração.
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Icó-CE, 01 de dezembro de 2025.

Fa cia Lima Dias
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação
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12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
12.9 O Manual de operaçôes da Plataforma BBMNET Licitações enconüa-se disponível aos
interessados no Portal hros: / /bbmnet.com.brl.
12.l0Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail,
whatsapp, telefone e chat disponiveis no Portal https://bbmnet.com.brl.
12.1lEm caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
12.12O Edítal e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Conuatações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://bbmnet.com.br/ , https: / / municioios-
licitacoes.tce.ce.gov.br; https:/ /www.ico.ce. gov.brllicitacao.
12.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
12.13.1 ANEXO I - Termo de Referência.
12.13.2 ANEXO II Modelo de Carta Proposta Readequada.
12.13 .3 ANEXO III - Modelo de Declarações.
12.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato
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(em anexo)
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DE REFERENCIA

I. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATÂÇÃO

Aquisição de notebooks, destinados aos professores da rede municipal de ensino, com o

propósito de fortalecer as práticas pedagógicas, promover a inclusão digital docente e

aprimorar o uso de tecnologias educacionais no processo de ensino e aprendizagem no

município de Icó-CE.

I.I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:

1.2. Informaçõescomplementares:

1.2.1. Os bens objeto desta contrataçào são caracterizados como comuns, conforme

justificaüva constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.2. O objeto desta contratação úo se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da

assinafura do termo de contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

1.2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contatação.

1.2.5. A equipe deve estar no local de entrega dos produtos, uniformizados e com todos os

equipamentos de proteção individual - EPI's, na forma da lei e convenções trabalhistas.

1.2.6. Aquisiçào de produtos nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Descrição Qtd Vr. Unit

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Rua Doutoí lnácio Dias, 1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000
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Vr. total

PREÂMBULO

Este Termo de referência é o documento elaborado a partir do Estudo Técnico

Preliminar da ContrataÇão, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequâdo, para caracterizar o objeto da contratação em tela. Elaborado de acordo

com o AÍ.6'da Lei, inciso XXIII, alíneas "a" até'J", concomitantemente com o Art.40,

parágrafo primeiro, da Lei Federal n" 14.13312021.

Este documento é parte inte$ante do processo administrativo de contratações

públicas, constantes nos autos, conjuntamente com os documentos de formalizaçâo de

demandas e estudo técnico preliminar devidamente aprovados pela equipe de planejamento,

equipe técnica e autoridade competente.

I
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l,523 176.

R$ 1.523.776,00 ( L ,{ MILHAO QUTNHENTOS E VINTE E TR S MIL SETECENTOS

E SETENTA E SEIS REAIS)

1.2.7. A, validade do contrato sení de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, e

sua prorrogaÇão se dará conforme disposto na lei 14.133 de 2021 conforme necessidade da

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO
Rua Doutor lnácio Dias, 1274-137O, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000
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Processador: Dual Core, frequência base de

l.l0GHz com tecnologia de aumento de

frequência até 2.80GH2, cache de 4MB, com

suporte a 2 núcleos e 2 threads ou superior

Memória RAM: 4GB DDR4, frequência

mínima de 2133 MT/s Armazenamento:

Unidade de memória tipo eMMC com

capacidade mínima de l28GB ou supenor

Sistema Operacional: Windows I l, versão

Home ou equivalente Tela: LED HD,

tamanho minimo de 14", resolução de

1lóóx7ó8. formato widescreen ou superior

Placa de vídeo: Integrada, compativel com

Microsoft DirectX e OpenGL Conectividade:

Bluetooth, Wi-Fi padrão IEEE 802.1 I b/g/n

Conexões: Mínimo de I pona HDMI, 2

portas USB 3.0/3.2 Gen 1, I entrada combo

de áudio/microfone, I conexão de energia

DC Teclado: Padrão ABNT2, com no

mínimo 84 teclas Touchpad: Com supoÍe a

múltiplos toques e botôes integrados Bateria:

Inlegrada, capacidade mínima de 4000mAh,

autonomiâ estimada de até 7 horas ou

superior Fonte: Bivolt, com tomadâ padrão

l0A Peso com embalagem: ate 2,lkg

Garantia: Minimo de l2 meses Itens inclusos:

Notebook, adaptador de energia com cabo

padrão InmetÍo, guia nípido e certificado de

Samntia.

1.856,00

ttt

i

I

I

I

I
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secretaria demandante.

I.3. DOS VALORf,S ESTIMADOS

1.3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.523.776,000 ( um milhão quinhentos e

vinte e três mil setecentos e setenta e seis reais), conforme custos unitários da pesquisa de

preços realizadas na forma do regulamento.

1.3.2. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: Não haverá caráter sigiloso para a presente

contÍatação.

I.4 - SUBCONTRATAÇÂO:

É r,edada a subcontratação completa ou da parcela pnncipal do objeto da contratação.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO

A presente contrâtação, elaborada pelo Setor Técnico da Secretaria de Educação de Ioó-CE,

tem como objeto a aquisição de notebooks para fortalecimento da gestão e, principalmente,

para fomecimento aos professores da Rede Municipal de Ensino, em regime de comodato. A

necessidade desta aquisição se fundamenta nos seguintes pilares, em observância ao interesse

público.

2.1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de notebooks para a Secretaria

de Educação do município de Icó-CE, com o foco principal no fornecimento aos professores

da Rede Municipal de Ensino. O processo visa a essolha da melhor solução de Aquisição

Direta (Pregão Eletrônico) e a contratação e completa adequada, pois se alinha diretamente

com o objctivo de melhona da qualidade do ensino, inclusào digital e valorização docente,

atendendo ao princípio do interesse público. A aquisição se justifica com base em diversos

aspectos que envolvem a modemização e adequação às exigências tecnológicas do ambiente

educacional contemporâneo.

A Melhoria da Qualidade do Ensino e Inclusão Digital são pilares dessa aquisiçào. Com

dispositivos adequados, os professores terão maior eficiência no planejamento de aulas,

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO
Rua Doutor lnácio Oias, 1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000
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I.5. GARÁNTIA DA CONTRATAÇÃO:

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.



GOVERNO
MUNICIPAL OE 

'7rco
utilizando recursos digitais como vídeos, apresentações e simulações, o que enriqu

significativamente o processo de ensino-aprendizagem. A utilização dos notebooks também é

vital para o Apoio ao Ensino Híbrido e Remoto, permitindo a adaptação rápida das prátrcas

pedagógicas e garantindo a continuidade do aprendizado. A modalidade de aquisição,

preÍ'erencialmente por comodato, assegura a Equidade e Acesso, garantindo que todos os

professores tenham acesso igualitário a ferramentas digitais de qualidade, combatendo a

dispandade de acesso. Adicionalmente, o uso dos equipamentos facilita a Capacitação

Contínua dos professores em cursos online e eventos de formaçào.

No que conceme à Valorização do Professorado e Gestão Patrimonial, a disponibilização dos

notebooks demonsfa o compromisso da administração municipal com a Valorização Docente,

fomecendo recursos essenciais para o exercício da profissão e contribuildo para o

Desenvolvimento Profissional contínuo. Estrategicamente, a adoção do modelo de Comodato

é crucral para o Controle Patrimonial, pois garante que a Secretaria de Educação manteúa a

propriedade e o controle sobre os equipamentos, assegurando que sejam devolvidos ao

Município quando o professor encerrar seu vínculo. Além disso, a Secretaria de Educação

assume a Responsabilidade pela Manutenção dos notebooks durante o período de comodato, o

que inclui atualizações e reparos, garantindo o bom estado de funcionamento contínuo.

Finalmente, a contmtação demonstra Aliúamento Estratégico e Conformidade Legal. O

processo está em pleno alinhamento com o Plano de Contratações Anuais (PCA), observando

a importância do planejamento paru a racíonalízação das aquisições. Em Conformidade Legal

com a Lei n" 14.13312021, a escolha pelo Pregão Eletrônico, combinada com a adjudicação

por Lote Único (Preço Global), garante a economia de escala e a maior vantagem financeira

para o Município, conforme justificado no Estudo Técnico Prelimrnar.

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÀO:

A aquisição de notebooks para uso dos professores da rede municipal de ensino justifica-se

pela necessidade de fortalecer as práticas pedagógicas e modemizar os processos de ensino e

aprendizagem por meio da integração de tecnologias digitais ao ambiente educacional.

A disponibilização desses equipamentos proporcionará aos docentes melhores condições de

planejamento, execução e avaliação das atividades escolares, alóm de favorecer a produção de

materiais didáticos digitais, o acesso a plataformas educacionais, e a participação em cursos

de fonnação continuada. A iniciativa contribui diretâmente para a valorização do magistério e

o aperfelçoamento profissional dos professores, alinhando-se às políticas públicas de inclusão

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Rua Doutor lnácio Dias, 1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000
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digital e de inovação tecnológica na educação. Ademais, a ação busca reduzir desigualdad
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no acesso a recursos tecnológicos, garantindo que todos os docentes tenham meios adequados

para desempenhar suas funções com qualidade, eficiência e inovaçào.

.I. ESPECIFICÀç«]ES TÉCNTCAS MÍNIMAS DO OBJETO

O fornecimento de notebooks deve atender às especificações técnicas e aos requisitos

minimos de qualidade abaixo, conforme estabelecido no Estudo Técnico Preliminar. As

caracteristicas do produto poderão ser superiores às especificadas, mas nunca inferiores. As

dimensões fisicas (altura, largura e profundidade) devem ser adequadas para garantir a

ergonomia e o uso eficaz pelo público-alvo.

{.1. DeÍalhamento do Item: NOTEBOOK

Especificação Minima Exigida

Sistema Operacional Windows 11, versão Home ou equivalente

Componente/Caracteristica

Processador

Memória RAM

Armazenamcnto

Tela

Placa de Vídeo

Conectividade Wireless

Conexões (Portas)

Teclado

Dual Core, frequência base de Ll0GHz com tecnologia

de aumento de frequência até 2.80CH2, cachê de 4MB,

com suporte â 2 núcleos e 2 threads ou superior.

4GB DDR4. frequência minima de 2133 MT/s

Unidade de memória tipo e MMC com capacidade

mínima de l28GB ou superior

LED HD, tamaúo mínimo de 14", resolução de

136óx7ô8, formalo widescreen ou superior.

lntegrada, compatível com Microsofl DirectX e OpenGL

Bluetooth e Wi-Fi padrão IEEE 802.1 I b/g/n

Mínimo de I porta HDMI,2 portas USB 3.0/3.2 Gen 1, I

entrâda combo de áudio/microfone, I conexão de energia

DC,

Padrão ABNT2. com no minimo 84 teclas

x

x

X

x

x

X

X

x

xTouchpad Com suporte a múltiplos toques e botôes integrados

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Rua Ooutor lnácio Oias, 1274-1370, Centro, lcó-CeaÍá, CEP: 63.430-000
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Componente/Caracteristica

Bateria

Especificaçào Mínima Exigida

Integrada, capacidade mínima de 4000m4h, autonomia

estimada de até 7 horas ou superior.
x

Fonte de Energia Bivolt, com tomada padrão l0A

Peso Máximo Peso com embalagem: até 2.1k9 x

4.2. Requisitos de Qualidade e Garantia

O fornecedor deverá oferecer uma garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de

tàbncação, a partir da data do Recebimento Definitivo de cada lote. Durante este periodo de

garantia, a Contratada se responsabiliza por prestar a assistênciâ técnica e a manutenção

corretiva dos equipamentos, sem que haja custo adicional para a Administraçâo. Os itens

deverâo ser entregues acompaúados dos seguintes acessórios obrigatórios: adaptador de

energia com cabo padrão Inmetro, guia rápido e o respectivo certificado de garantia.

lqbílca
tàv o

Fonte

ETP

X

5. CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Em virnrde de a contratação se dar por meio de Pregão Eletrônico, a entregâ e o recebimento

dos notebooks serão realizados de forma parcelada, conforme cronograma de lotes fixos a ser

estabelecido no Termo de Contrato. Esta estrategia sejustifica pela otimização logística e pelo

controle de gestão de esÍoque e distribuição intema dos equipamentos, alinhando-se aos

pnncípios da economicidade e do melhor aproveitamento dos recursos.

5.2. Do Recebimento do Objeto

5.2.1. A coletâ do objeto será realizada em conformidade com a Lei 14.13312021, obedecendo

às seguintes etapas:

5.2. l. l. Recebimento Provisório:

5.2.1.1.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo Fiscal do Contrato ou pela comissão

designada, em até 05 (cinco) dias úteis âpós a entrega.

5.2.1 .l .2. Nestâ fâse, serão selecionadas a quantidade, a integridade fisica das embalagens e a

conformidade superficial com a nota fiscal e a Ordem de Fornecimento.

5.2. 1.2. Recebimento Defrnitivo:

5.2.1.2.1. O Recebimento Definitivo será realizado pelo Gestor do Contrato ou por comissão

técruca, após inspeção técnica de qualidade dos equipamentos.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Rua Doutor lnécio Oias, 1274-137O, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000
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5.2.1.2.2. O prazo para a inspeçâo e o Reoebimento Definitivo será de até l0 (dez) dia s úteis

5.2.1.2.3. O Recebimento DeÍinitivo somente ocorrerá após uma verificação minuciosa da

conformidade de todas as especificações tecnicas (processador, memória, armazenamento,

Sistema Operacional, etc.) com o Termo de Relerência.

5.2.2. Disposições Finais do Recebimento

5.2.2.1. A emissão do Termo de Recebimento Dehnitivo formaliza a acessibilidade do objeto

e marca o início da suspensão do prazo de garantia mínimo de 12 meses.

5.2.2.2. Na hipótese de o produto ser entregue em desacordo com as especificações exigidas

ou apresentar qualquer contrato de qualidade, seú rejeitado e a Contratada deverá substinrí-lo

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação.

6. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO NO CONTRI.TO

A execuçào do contrâto se sujeitará às normas da Lei n" 14.13312021, às condições

estabelecidas neste Termo de Referência e às disposições do Edital. A fiscalização e o

acompaúamento da execução do objeto serão realizados pelos representantes formalmente

designados pela Administração.

6.1. Da Fiscalização e Acompanhamento da Entregâ

ó.1.1. Nos termos do Art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, Iicam designados os seguintes

representantes para fiscalizar e acompaúar a execução da entrega:

. Fiscal de Contrato: Geinimara França Landim.

. Chefe do Almoxarifado/Responsável pelo Acompanhamento da Entrega: Farismar Maria

Marques Pereira.

ó.1.2. Estes represêntantes são responsáveis por hscalizar e acompaúar a execuçào da

entrega, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com â execuçào,

indicando dia, mês e ano, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados. É obngação do Fiscal documentar e notificar formalmente à Contratada a

ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou inegularidades no curso da execução, fixando

prazo paÍa a sua correção ou regularização, conforme o disposto no § l' do Art. I I 8 da Lei n'

14.133t2021.

6. 1.3. A fiscalização não exclui nem aduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregulandade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios. A ocorrência destas falhas não implica em corresponsabilidade da Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Rua Doutor lnácio Dias, 1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000
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ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2'do Art. 140 da Lei n" 14.133, de

202t.

6,2. Das Exigências de Garantia e Assistôncia Técnica

6.2.1. Considerando que os notebooks sâo ferramentas essenciais e de uso diário, a

continuidade dos serviços depende do bom funcionamento dos equipamentos. A solução

contratada deveÍá prever as seguintes exigências de manutengão:

6.2.1.1. O fomecedor deverá oferecer uma garantia mínima de 12 (doze) meses contra

deÍ'eitos de fabricaçào, a partir da data de recebimento definitivo de cada lote.

6.2.1.2. A Contratada deverá prestar assistência tecnica e manutenção corretiva nos

equipamentos durante todo o período de garantia, sem custo adicional para a Administração.

6.2.1.3. O Termo de Referência estipula um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para o

reparo ou a substituição do equipamento defeituoso, contado a partir da comunicação formal à

Contratada, de forma a minimizar o tempo de inatividade do usuário.

6.2.1.4. A manutenção preventiva e o suporte de primeiro nível (configuração de software,

atualizaçâo de drivers, etc.) serão realizados pelo Setor de Tecnologia da Secretaria de

Educação. A manutenção correÍiva mais complexa e a cobeúura da garantia serão

responsabilidade direta da empresa fomecedora.

7. GESTÃO E LOGÍSTICA INTERNA (PROVIDÊNCIAS DA CONTRATANTE)

7. l. Antes da celebração do contrato, a Admirustração deverá realízar o planejamento da

logistica intema, que é pane essencial da execução:

7. 1.1 . O Setor de Patrimômo e o Setor Técnico da Secretaria d'e Educaçào devem elaborar

previamente o Termo de Comodato a ser assinado pelos professores e toda a logística para a

entrega dos notebooks.

7.1.2. Garantir o cadastro de cada equipamento no sistema patrimonial, assegurando a

f'ormalização da cessão e a proteção do ativo público.

7.2. O Setor de TI deve definir o fluxo intemo de recebimento e encaminhamento de

notebooks com defeito (acobertados pela garantia) à Contratada, garantindo o cumprimento

do prazo máximo de reparo estipulado.

S. CRITÉRIO E MODALIDADE DE SELEÇÃO

8. L Para a contratação de bens comuns ( cademos ), nos Íermos do art. 6", inciso XLI, da Lei

14. l3J 2021. será utilizada a modalidade PREGÀO , sob a forma ELETRONICA .

SECRETARIA MUNICIPAL OA EDUCAÇÃO
Rua Doutor lnácio Oias,1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000
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8.2. A seleção de julgamento a ser adotada será de MENOR PREÇO

8.3. A escolha do tipo "Menor Preço" se justifica por ser o direcionamento mais vantajoso

para a Administração Pública na aquisição de bens com padrôes de desempenho e qualidade

definidos especificamente. Estes sorteios aumentam a concorrência entre os licitantes,

garantindo que a proposta vencedora seja de menor valor, dentro das cobranças obrigatórias, o

que resulta em economia aos cofres públicos.

8.4. O modo de disputa a ser utilizado será o Aberto.

8.5. REGIME DE EXECUÇÃO

8.5.1 O regime de assinatura do contrato será por Preço Global, uma vez que o contratado se

refira à aquisição de um quantitativo total de bens previamente previsto e que o pagamento

seja realizado em lotes (parcialmente), conforme cronograma de entregas previsto no Termo

de Contrato, mediante emissão das Ordens de Fomecimento.

9. EXIGENCIA DE GARANTIA DA PROPOSTA

9.1. De acordo com o Art. 58 e nos termos do Art. 96, § 1' da Lei 14.133/2021, será aplicada

a prestação de Garantia da Proposta como condição para participação nesta licitação.

9.2. A garantia será incluída no valor de 1% (um por cento) do valor total estimado para a

contratação.

9.3. A garantia deverá ter um prazo de validade de, no mínimo 90 (noventa) dias, a contarda

data de abertura do certame, devendo este prazo ser expressamente indicado no instrumento

de garantia.

9.4. A Garantia da Proposta deverá ser fomecida em uma das seguintes modalidades, à

escolha do licitante:

a) Caução em diúeiro ou em tíhrlos da divida pública, devendo ser depositada em conta

especificamente indicada pela Administração;

b) Seguro-garantia;

c) Finanças bancárias.

9.5. A inobservância desta exigência ou a apresentação em valor inferior ao exigido acarretará

a desclassificação do licitante.

9.6. A garantia da proposta será devolvida:

a) Aos licitantes não vencedores, após a contratação em até 60 (sessenta) dias após a

finalização do certame.

b) Ao vencedor, até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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IO. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO;

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

IO. I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10. L L NO CASO DE EMPRESÁR|O INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

IO.2 NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI:

10.2.1 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão

Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompaúado de cópia de identidade, CPF e

comprovação de eleição de seus administradores afuais;

I0.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os

âtos constihJtivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais

documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituidos,

preferencialmente, pela respectiva consolidação;

10.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES: Ato constirutivo. esLatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,

acompaúado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores

atuais;

10.ó. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e esta$to social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

10.7. Em se tratândo de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficaú condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;

Cópia de documento oficial com foto e CPF, de sócio administrador ou do titular da empresa

ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
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10.7.1 Os documentos apresentados deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

I I. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA;

I L 1. Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

I 1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o

caso,se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto contratual;

I I .3. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Cenidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributános Federais e à Dívida Ativa

da Uniâo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta

RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;

I1.4. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

I 1.5. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

I 1.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Gârântia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade - CRF;

I 1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regularidade.

I2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

12.1. A comprovação da qualificação econômico-financeira será feita mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica ou do domicílio do empreúrio individual - Lei n'

I 4. I 33, de 2021, aÍÍ. 69, caput, inciso II;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercíciodos 2 (dois) últimos

exercicios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta

comercial da sede da licitante, âcompaúado dos termos de abertura e de encerramento do

Livro Diáno - estes termos devidamente registrados nâ Junta Comercial constando ainda, no

balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a

boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Rua Doutor lnácio Dias, 1274-'1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000

E-mail: êducacao@ico.ce.gov.br, Fone: (88) 3561-1179

lubrka



C'oVTRNO
MUNrcIPAI OÊ 

'rco
the seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, se

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

c) Serâo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

I- Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicilio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do

Livro Diáno do qual foi extraido.

tl- Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei

n".6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o

lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jornal de grande circulação

editado na localidade em que está a sede da companhia;

Ill- Sociedades simples: registrados no Regisúo Civil das Pessoas jurídicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se

às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta

Comercia[.

IV- No caso de empresa constinrída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial de abertura referentes ao periodo de existência da sociedade,devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado

no Conselho Regional de Contabilidade.

V- É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contmto/estâtuto social..

I3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou

pnvado, que comprove que o(a) licitante fomece ou fomeceu produtos de narureza e espécie

condizentes com o objeto deste Termo de Referência, através do qual fique comprovada a

capacidade de fomecimento de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da quantidade estimada

dos itens; O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e

cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou

quem estô indicar.
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13.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descnto expressamente os ltens cuJa

execuçâo ou entregâ foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência

deste edita[, conforme o caso.

13.3. Deverá vir acompaúado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação,

instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o atestado faz vinculaçâo.

13.4. Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fomecedor.

13.5. Havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro(a), poderá

promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme lnciso I do

Art. 64 da Lei 14.13312021.

I 4. DECLARAÇOES COMPLEMENTARf, S

14.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n'8.21311991.

14.2. Declaração de que suas pro postas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

14.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declarâção subscrita

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no

artigo 3" da Lei Complementar Federal f 123/2006, bem como sua não inclusão nas

vedações previstas no mesmo diploma legal.

15 MODELO Df, Gf,STÁO DO CONTRATO

15.1. O contrato deveú ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as nornas da Lei n" 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
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15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçào

providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para âpresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução do contratado, quando houver, do metodo de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

16. PAGAMENTO

r6.1. PREÇO

No valor acima estào incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciános, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

I6.2, FORMÀ DE PAGAMENTO

O pagamento seú realizado atraves de ordem bancária, para credito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que

constar como emitida a ordem bancária para pagamenlo.

Ió.3. PRAZO DE PAGAMENTO

O prazo para pagâmento será de, no máximo, l0 (dez) dias úteis, contâdos a partir dos dados

do protocolo da Nota Fiscal/Faturâ referente ao lote entregue , devidamente atestado pelo

Fiscal e Gestor do Contrato, após o respectivo Recebimento Definitivo..

I 6.4. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuLirio

Íàvorecido previsto na refenda Lei Complementar.

17. CRTTERTOS DE MEDrÇÃO E LTQUTDAÇÃO

17.1. cRTTERIOS DE MEDrÇÃO
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A mediçào para fins de pagamento se dará por lote, mediante a verificação do Recebimento

Definitivo (Item 4.2) dos notebooks solicitados pela Ordem de Fomecimento (OF), com base

na conformidade integral das especificações técnicas e na quantidade entregue.

17.2. RECEBIMENTO E REJE|ÇÃO

1'1.2.1. O recebimento do objeto será regido pelas regras e prazos dispostos no Item 4-

Condições de Entrega e Recebimento deste TR.

17.2.2- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. Neste caso, a Contratada

deverá substituilos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

I7.3. CONTROVÉNSTAS E RESPONSABILIDADE

17.3.1. No caso de controvérsia sobre a execução do obj eto, quanto à dimensáo, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do ârtigo 143 da Lei no 14.133, de 2021, cabendo à

Administração comunicar a empÍesâ para emissão de Nota Fiscal referente apenas à parcela

incontroversa da execução, para fins de liquidação e pagâmento.

17.3.2. O recebimento provisóno ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

I8. LIQUIDAÇÃO

I8.I. PRAZO DE LIQUIDAÇÃO

I 8. I . I . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

nos teÍnos do aÍigo 7', §3'da Instrução Normativa SEGES/ME n" 7712022.

18.1.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à me(ade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contrâtações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do aÍigo 75 da Lei n" 14.133, de 2021

(dispensa de licitação por baixo valor).

18.2, REQUISITOS DA NOTA FISCAL

18.2.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota f,rscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os seguintes elementos necessários

e essenclals

18.2.2 O prazo de validade;
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18.2.3 A data da emissão;

18.2.4 Os dados do contrato e do órgào contratante;

18.2.5 O período respectivo de execução do contrato;

I 8.2.ó O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

I8.3. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

18.3.1. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas em

contrato e à comprovação de regulandade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e

fiscais. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado dos seguintes documentos (ou ter sua regularidade verif,icada via consulta

online):

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos

relativos a Créditos Tribuuirios Federais e à Divida Ativa da União);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente. na forma da lei:

c) Prova de regularidade pârâ com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente. na forma da lei:

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade (CRF);

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão de regulandade.

I8.4. PROCEDIMENTO EM CASO DE IRREGULARIDADE

18.4. l. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, esta ficaú sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

18.4.2. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF (ou, na impossibilidade de acesso,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no Art. 68 da

Lei n' 14.133, de 2021) para verificar a manutenção das condições de habilitação e identificar

ocorrências impeditivas.

18.4.3. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, serí providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou
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apresente suâ defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criténo

contratante.

I 8.4.4. Consequências da Inadimplência:

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratanle

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quânto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de

seus créditos.

b) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

c) Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

SICAF.

19. DASOBRIGAÇÕESDAFISCALIZAÇÃO

19.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação

da conformidade da prestação dos serviços, que serão exercidos por um ou mais

representantes dâ Contratante, especialmente designados.

19.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle dâ execução dos serviços e do contrato.

19.3. A venficação da adequação da preslâção do serviço deverá ser realizada com base nos

criterios previstos neste Termo de Referência.

19.4. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das oconências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

19.5, Incumbe aos servidores designados para acompanhamento e fiscalização do contrato:

a) verificar se a prestação de serviços está sendo realizada em conformidade com o objeto da

contratação;

b) adotar as providências necessárias à preservação dos interesses do erário, promovendo a

atestação dâs faturas, opinando pela aplicação das penalidades cabíveis em caso de

inadimplemento e praticar os atos indispensáveis à boa execução dos contratos sob sua

responsabilidade.
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19.ó. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão

solicitadas formalmente à autondade administrativa imediatamente superior ao fiscal, através

dele, em tempo hábil para â adoção de medidas convenientes.

20. DO REAJUSTE:

20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data limite para a apresentação dâ propostâ (ou dados da apresentação da proposta

vencedora ).

20.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice

Geral de Preços- Mercado) exclusivamente para as obrigações iruciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

20.4. No caso de atraso ou não diwlgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a impoÍância calculada pela última vanação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja (m) diwlgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).

20.5. Nas aferições finais, o (s) indice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão),

obrigatoriamente, o (s) defrnitivo (s).

20.6. Caso o (s) indice (s) estabelecrdo (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) ou

de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em substituição,

o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

20.8. O reajuste será realizado por apostilâmento.

20.9. A extinção do contrato não configurará óbice para o recoúecimento do desequilíbrio

econômico -financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório;

20.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico -financeiro deverá ser

Íbrmulado durante a vigência do contrâto e ântes de eventual prorrogâção, nos termos do art.

107 e 131, parágrafo único, da Lei n" 14.133/2021;

20. I I . Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico -financeiro serão respondidos

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, observada a vigência contÍatual.
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2r - ADEeUAçÁo onçlur,xrÁml:
oRGÀo: l3 - SECRETARTA DA EDUCAÇÀo sÁsrce

PROJETO ATIVIDADE: 13.03 FLTNDO DE UnNlrrNçÀO E DESENV DA

EDUCAÇÀO BÁSrCA E VALORTZ DOS PROF Or EOUCAçÀO

PROJETO ATTVIDADE: 12.361.0231.2.048 MANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DA

EDUCAÇÃO BÁSICA _ FI'NDAMENTAL _ FUNDEB 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

FONTE DE PACAMENTO: 1.542.0000.00 - TRANSF. DO FUNDEB 30% - TRANSF. DO

FLINDEB 3OOá - COMPLEMENTAÇÀO DA UNtÀO - VAAT

22. DAS SANÇÕT,S ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei l4.l33l2O2l, a CONTRATADA que:

a) executar total ou pârcialÍnente qualquer das obrigações assumidas na decorrência da

contratação;

b) ensejar o retardo da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar a assinatura do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

22.2. Pela inexecução totâl ou parcial do objeto deste contrato, a Administração poderá aplicar

à CONTRATADA as seguintes avaliações:

22.3. Advertência por escrito, quando não cumprimento de quaisquer obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretam prejuízos significativos

para o serviço contratado.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAçAO
Rua Doutor lnácio Dias, 1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000

E-mail: educacao@ico.ce.gov.br, Fone: (88) 3561-1179
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oRGÀo: I3 _ SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

PROJETO ATIVIDADE: 13.03 - FLINDO DE MANUTENÇÀO E DESENV DA

EDUCAÇÀO BÁSICA E VALORIZ DOS PROF DE EDUCAÇÀO

PROJETO ATIVIDADE: 12.365.027 1.2.049.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

DA EDUCAÇÃO BÁSICA _ TNFANTIL/CRECHE (FUNDEB 3O%)

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente

FONTE DE PAGAMENTO: 1.542.0000.00 - TRANSF. DO FLINDEB 30% -

COMPLEMENTAÇÀO DA T,INIÀO VAAT



l.^uNrclPÂL DE a7

lco
12.4. Multa de;

a) Multa Moratória por Atraso na Entrega: 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso

sobre o valor do lote não entregue, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo

quinto dia de atraso, a Administração podení optar pela rescisão unilateral do contrato,

configurando inexecução total, sem prejuízo da multa aplicada.

b) Multa Compensatória por Inexecução Parcial: 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote

não entregue, em caso de inexecução parcial das obngações (ex: Fomecimento de bens fora da

especificação).

c) Multa Compensatória por Inexecução Total: l0% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, em caso de inexecução total da obrigaçâo (ex: não entrega dos cadernos após o prazo

de tolerância).

d) Multa por Atraso na Apresentâção da Carantia: 0,07% (sete cenlésimos por cento) do valor

do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia, adicionado o máximo de 2% (dois

por cento) .

22.5. As deliberações de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes

entre si.

22.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratação com o órgão, entidâde ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos.

22.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos d€terminantes da resiliência ou até que seja promovida a

reabilitação.

22,8. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

22.9. TaÍnbêÍÍr ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei n" 14.133/2021, as empresas ou

profissionais que:

a) teúam sofrido condenação definitiva por prÍrticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virhrde de atos

ilícitos praticados.

22.10. A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

SECRETARIÂ MUNICIPAL DA EDUCAçÃO
Rua Doutor lnácio Oias,1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000

E-mail: educacao@ico.ce.gov.br, Fone: (88) 3561-1'179
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observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021, e subsidianamente a LC

9.784, de 1999.

22. I l. As multas devidas e/ou prguízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados judicialmente-

22.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

22.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.14. A autoridade competente, na aplicaçào das sanções, levará em consideração a

gravidade da condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observâdo o princípio da proporcionalidade.

22.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l' de agosto de 2013, como ato Iesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.16 A apuração e o julgamento das demais infrações adminístrativas não consideradas como

ato lesivo à Administmção Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de l"

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

23. RESCISÃO

23.1. O Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art. 138 da Lei

n'14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo

da aplicaçào das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

b) Nos termos do art. 137, da Lei n' 14.133, de 2021.

c) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO
Rua Doutor lnácio Oaas, 1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000

E-mail: educacao@ico.ce.gov.br, Fone: (88) 3561-1 179
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23.2. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa.

23.3. O termo de rescisão seni precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

oonforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas,

24. DOS CASOS OMISSOS.

24.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidâs estâbelecidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos

contratos.

25. VEDAÇÕES E PERMISSÔES

25.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por paÍe da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

25.2. E permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para

qualquer operação financeira.

25.3. Cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,

contbrme a legislação em vigor.

25.4. O crédito a ser pago à cessioúria é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da

conta vinculada e do pagamento direto.

26. ALTERAÇOES

26.1 Eventuais alterações contrahrais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n' 14.133,

de 2021.

26.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250Á (cinquenta por

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Rua Doutor lnácio Oias.1274-1370, Centro, lcó-Ceará, CEP: 63.430-000

E-mail: educacao@ico.ce.gov.br, Fone: (88) 3561-1179
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cento) do valor inicial atuâlizado do contrato, nos terÍnos do artigo 125 da Lei Fed

14.133t2021.

27. DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. A contrataçào relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes

disposições:

27 .1.1. A, CONTRATADA recoúece os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa;

27 .l .2. As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, do Estudo Técnico

Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

21 .1.3. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade oom as obngações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificagão exigidas.

IcólCE, l9 de novembro de 2025

Elaborado e aprovado por

Mirelly Batista

Secretária n' 2025. I 1.0306

SECRETARIA MUNICIPAL DA EOUCAçÃO
Rua Doutor lnácio Dias, 1274-1370, Centro, có-Ceará, CEP: 63.430-000

E-mail: educacao@ico.ce.gov.br, Fonei (88) 3561- 1 179
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ANEXOtr

MODELO DE CARTA PROPOSTA READEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Município de IcólCE
Ref.: Pregão Eletrônico n" 13.011/2025-PE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informaçôes previstas no edital e

seus anexos.

l. Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. EndereÇo completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A presente proposta é válida por
emissão.

3. Formação do Preço

( 

-) 

dias, contados da data de sua

Importa a presente proposta no valor total de R$

Declaramos de que a pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de enEega da proposta.

Local, data

Assinafura de representante legall
(Nome completo e CPF) (Função/cargo)

Rua Dr. Inácio Dias, N" 1274-1370, N' l17 - Centro - IcólCeará - CEP: ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 9.9258-5728

ntr

wici) I
Educoçôo

lubÍk!
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
PREÇO UNIT

6$)
PREÇO TOTAL

1n$)

I

Valor Total
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ANEXOItr
MoDELo DE DECLARAÇÃo

DECLARAÇÃo

rNow u ouarmlcacÃo po ronr.mcBoonl, DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9 .854, de 27 / l0/ 1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a parrir de 14 (quatorze)
anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Icó, Estado do Ceará, que que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n' 8.213/1991;

c) que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

(CE), de 2025.

, //,
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DECI,ARANTE

Rua Dr. Inácio Dias, N" 1274-1370, N' l17 - Centro - IcólCeará - CEP: 63.430-000
CNPJ n.o 07 .669.682 /0002-50 - Telefone: (88) 9.9258-5728
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ANEXO Itr.T
MoDELo DE DECLARAÇÃo

(em papel timbrado da licitante)

Nome completo:
RG no: CPF n':

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome

empresaial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n" 13.0ll /2025-PE:

a) está em situaÇão regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII do artrgo 7.'da Constituição Federal, na forma do Decreto
Estadual n". 42.911/ 1998:

b) não se enquadra em nenhuma das vedaçÕes de participação na licitação do item 2.4 deste
Edital.

(Local e data)

§ome/assrnatura do representante legal)

Rua Dr. Inácio Dias, N" 12?4-1370, N" I l7 - Centro - IcólCeará - CEP: 63.430-000
CNPJ n.' 07 .669.682/0002-50 - Telefone z (88) 9.9258-5728
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ANEXO Itr.2

MoDELo DE DECLARAÇÃo

oncranaÇÃo DE ELABon-q.ÇÁo TNDEPENDENTE DE pRoposrA E ATUAÇÃo
CONFoRME Ao MARCo LEGAL ANTICoRRUPÇÃo

(em papel timbrado da licitante)

Eu,_. ponador do RG n'_
do licitante

e do CPF n" representante legal
(nome empresarial), interessado em parricipar do

Pregão Eletrônico n' 13.011/2025-PE, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

u; a intenção de apresentar a pÍoposta não foi informada ou discutida com qualquer outro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer ouffo licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento
licitatório;

o; o conteúdo da proposta apresentada não seÍá, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicaçãodo objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou i-ndietamente, ao óÍgão licitante
antes da abertura oficial das propostas; e

f) o repÍesentante 1egal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta

declaração e que detém plenos poderes e informaçôes para firmáJa.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a

coibir fiaudes, corrupção e a prática de quaisquer outÍos atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n" 12.846/ 2013, tais como:

r - pÍometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
rr - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
rrr - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
rv - no tocante a licitações e contratos:

Rua Dr. Inácio Dias, N" 1274-1370, N' I 17 - Centro - IcólCeará - CEP: ó3,430-000
CNPJ n.o 07 .669.682 /0002-50 - Telefone:. (88) 9.9258-5728
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a ) frusEar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ouüo expediente, o
caráter competrtivo deprocedimentolicitatóriopúblico;
o1 impedir, perturbar ou fraudar a realízação de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou procuraÍ afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
d ) fraudar licitação pública ou conÍato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contÍato administrativo;
f) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fiaudulento, de modificações ou
prorrogações de conEatos celebrados com a administração pública, sem autorização emlei, no
ato convocatóÍio da licitação pública ou nos respectivos insúumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;
v - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, enÍidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data)

§ome/assinatura do representante legal)

Rua Dr. Inácio Dias, No 1274-1370, N" 117 - Centro - Icólceará - CEP: 63.430-000
CNPJ n.o 07 .669.682/0002-50 - Telefone z (88) 9.9258-5728
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ANEXOIItr.3

MODELO DE DECLARAÇÁO

(em papel timbrado da licitante)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DEPEQUENOPORTE

ATENÇAO: ESTA DECLARAÇAO Df,VE SER APRf,Sf,NTADA APENAS POR

LICITANTES QUE SEJAMME/EPP, NOS TER.N,ÍOS DO EDITAL.

Eu, _, portadoÍ do RG n" e do CPF n'
repÍesentante legal do licitante (nome empresaial), iateressado

em participar do Pregão Eletrônico n" l3.0ll/2025-PE, DECLARO, sob as penas da Lei, o
seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos
critérios previstos no artigo 3" da Lei Complementar Federal n' 123/2006, bem como sua não
inclusão nas vedaçÕes previstas no mesmo diploma legal.

(Loca1 e data).

§ome/assinatura do representante legal)

Rua Dr. Inácio Dias, N" 1274-1370, N' l17 - Cenúo - IcólCeará - CEP: 63.,130-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone:. (88) 9.9258-5728
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ANEXO W

MINUTADO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N'
QUE FAZEM ENTR"E SI A O MUNICÍPIO DE ICO/CF,,
ATRAYES DA SECRNTARIA DE EDUCAÇÃO, E A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO DE ICO/CE, com sede Rua Ilídio Sampaio, 2131, Centro, Icó, Ceará, CEP
63.430-000, inscrito no CNPJ sob o N'07.6ó9.ó82/0001-79, atraves da Secretaria de
Educação, inscrita no CNPJ sob o N' 07.669.682/ 0002-50, neste ato representado pelo (a) seu
(a) Ordenador (a) de Despesas, Sr (a) , doravante denominada
CoNTRATANTE,eaEmpresa-,inscrito(a)noCNPJ/MFsob

N' , Bairroo n" 

-, 

sediado (a) Rua
-_, CEP: , doravante designada

CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Senhor (a)

inscrito no CPF no , tendo em vista o que consta no Ptocesso no

e em observância às disposiçÕes da Lei n' 14.133, de l" de abrrl de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PR-EGÃO ELETRÔNICO N'

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

r. cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (art. 92, I e tr)
1.1. o objeto do presenre insrrumento é a AQIIISIÇÂo DE NOTEBooKS, DESTINADoS
AOS PROFESSORES DA REDE MIINICIPAL DE ENSINO, COM O PROPÓSITO DE
FORTALECER AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS, PROMOYER A INCLUSÃO
DIGITAI DOCENTE E APRIMORAR O USO DE TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS
NO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM NO MI]MCFIO DE ICÓ-CE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Vrnculam esta contratação, independentemente de üanscrição:
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGIINDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a paÍÍi da data da
emissão da Ordem de Serviço, na forma do artigo I 05 da Lei n" I 4. I 3 3, de 202 1.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período fumado acima, ressalvadas as
providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pronogação conEatual.
2.4. A prorogação de conÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais proÍÍogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condiçào para a renovaÇão.
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2.ó. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍatar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÃO
CONTRATUAIS (aÍt.92, fV, YII e XYItr)
3.1. MODELO DE EXECUÇÀO DO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a paÍtiÍ do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
3.1.1. O prazo de execuÇão poderá ser prorrogado, nos termos da Ler n" 14.133/2021.
3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguüá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre primeirol
3.2.2. O Conrrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais
habilitados, responsabilzando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo
com as cláusulas contratuais e as noÍmas dispostas na Lei n' 14.133/21 e alterações
posteriores, bem como legislação peÍtinente, respondendo cada uma pelas consequências de
sua inexecução, total ou parcial.
3.2.2.1. A execuÇão dos. serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das
respectivas secretarias/Orgãos.
3.2.2.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo gestor do contrato
das secretarias contratante, especiaimente designado.
3.2.2.3. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do conEato, determinando o que for necessário à
regiarizaçáo das faltas ou defeitos observados.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍnas da Lei n' 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronogÍama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍTespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatuÍa do confrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enridade poderá
convocaÍ o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalizaçáo, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscalizada pelo(s) fucal(is) do
contÍato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da at. ll7 da Lei n' 14.133 /2021.
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3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhaÍá a execução do contrato, para que sejam
cumpÍidas todas as condiÇões estabelecidas no contÍato, de modo a asseguÍaÍ os melhores
resultados para a AdministraÇão.
3.3.7.1. O fisca1 técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

rcgu'laÍtzaçáo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 777 da Lei n'
t4.t33/2021.
3 .3 .7 .2. ldentrfrcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a corÍeÇão.
3.3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.
3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorogaçáo conEatual.
3.3.7.6. O gestor do contÍato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conüato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3.3.8. O gestor do contrato coordenará a attalização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do conÍato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3.8.2. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatórro da avaliaçáo realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
3.3.8.3. O gestor do confato tomará providências para a formalizaçáo de processo
administrativo de responsabilizaçáo paÍa fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
3.3.9. O gestor do conEato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objerivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal administrativo do contÍato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual.
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecuÇão dos objetivos que tenham justificado a conffatação e eventuais condutas a seÍem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. Não será admitida a subcontratação

5. CLÁUSLJLA QUINTA - PREÇO (arr. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( )

LOTE LTNICO
ITEM DESCRIÇÃO I.INID QI.]NT \rLTOTAL

1

2

3

VAIORTOTAL

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indtetas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

ó. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO Lrt. 92 Ve
ó.1. A aferição da execução contrarual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.
6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1. I . 1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fisca1 do contrato, visando
a atestaÇào da execução do serviço.
6.1.1.2. O fiscal do conÍato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
6.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela
Secretaria Contratante, no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.
ó.2. Recebimento do serviço
6.2.1. Os servicos serão Íecebidos PROVISORIAMENTE. no prazo de 03 (três) dias. pelos

" /8/
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nos teÍmos do art. I /2 2t
6.2.1 .l . O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela do mês a seÍ paga.
6.2.1.2. O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
6.2.1.3. O fiscal administrativo do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do
confÍato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
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6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realízará o recebimento provisório sob
o ponto de vista tecnico e administrativo.
6.2.2. O contratado fica obrigado a ÍepaÍar, corrigir, removeÍJ reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestaÍ a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.2.2.1. A frscabzaçáo não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos do art. 1l9c/cat. 140 da Lein'14133/2021.
6.2.2.2. Os serviços podeÍão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
ó.2.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conteÍ o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestoÍ do contrato para recebimento definitivo.
6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceítaçáo mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
6.2.4.1. EÍn1ril- documento comprobatório da avaliaçáo rea\zada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a evenruais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
6.2.4.2. P.ealizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contraruais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as Íespectivas
correções;
6.2.4.3. Emíw Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e

6.2.4.4. Comrnicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal
exato.
6.2.4.5. Envrat a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalüação e gestão.
6.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 daLern' Í4.133/2021, comunicando-se à
empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contÍato.
6.2.8. Liquidação
6.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de05
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7. CLÁUSULA SETIMA. REAJUSTE art.92
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estrmado.
7.2. Apos o interregrro de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Rua Dr. Inácio Dias, N" 1274-1370, N' ll7 - Centro - IcólCeará - CEP: ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 9.9258-5728

,ratrf

ffi
6.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14. 133/2021 .

6.2.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão conEatante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o vaior a pagaÍ; e de seus creditos.
ó.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
tescisão conüatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
6.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao Sistema de Cadastro de Fomecedores e após junto ao cadastral unificado disponível no
Ponal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralizaçáo.
6.2.9. Prazo de pagamento:
6.2.9 .1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da frnalizaçáo
da iiquidação da despesa.
6.2.9.2. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão arualizados
monetariamente entÍe o teÍmo frnal do prazo de pagamento aÍé a daÍa de sua efetiva rcahzaçáo,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária.
F, 6.2.10. Forma de pagÍrmento:
6.2.10.1. O pagamento serâ realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser
indicado pelo mesmo.
6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancâr ía para pagamento.
6.2.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
6.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da rcalizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente
6.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 1231200ó, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao conrratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.ó. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigoÍ.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pates elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste serâ rcalizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92tX, XI e XrV)
8. l. São obrigações do Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o confrato e seus anexos;

.1 .2. Receber o objeto no ptazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

.1.3. NotiFrcar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
bjeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

as suas expensas,
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Conffatado;
8.1.5. Ef,eruar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8. 1.6. Aplicar ao Conffatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meÍamente protelatórios ou de nenhum ilteresse para aboa execução do ajuste.
8.1.8. A Administração Íerá o prazo de 15 dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO art. 92 xrv XYI e XYII
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9 .2. Manter pÍeposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execuÇão do conffato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro paÍa o
exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137 ,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
6.5. Responsabrlizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Confatante, que ficará avÍorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
conespondente aos danos sofridos;
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que fiver ciência da impossibilidade de

rcalizaçáo ot finalizaçáo do serviço no prazo estabelecido, paru adoçáo de ações de

contingência cabíveis.
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do conüato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá enEegar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicllio ou sede

do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençào,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veri.fique no local dos serviços.
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

pÍepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.15. Promover a gtarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que foÍ
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita obsewância às normas da legislação perrinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.17. Submeter preüamente, por escrito, ao ContÍatante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instnrmento congênere.
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9.18. Não permitir a uÍ:JtzaÇáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uttlízaçáo do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9. 19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÇão;
9.20. Guardar sigilo sobre todas as iníormaçôes obtrdas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
fururos e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n' 14.133. de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguranÇa do Contratante;
9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
9.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no pÍazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.
9.27 . lnstrutr seus empregados a respeito das atividades a seÍem desempenhadas, alertando-os a
nãô executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecdvos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.
9.29. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
anJação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
9.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.

IO. CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018 [GPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a paÍti.r da apresentação da proposta no
procedimento de conffatação, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

II. CLÁUSULA DECIMA PRTMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATTVAS aÍt. 92 xrv)
i I .1. Na forma prevista no item I I do Edital

12. cLÁusuLA DECIMA SEGTTNDA - DA EXTrNÇÀO CONTRATUAL (art. 92. Xp()
13.1. O contrato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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13.2. O contrato poderá ser extinto antes do pÍazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos oÍÇamentáÍios para sua continuidade ou quando entender
que o contÍato não mais the ofereCe vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do conüato, desde que
haja a notificação do conüatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contÍato de que trata este subitem ocorÍa com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 daLeí n" 14.133/2l,bem
como amigavelmente, asseguÍados o conraditório e a ampla defesa.
13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os afiigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.7. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.7.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo paru alteraçáo subjetiva.
13.8. O termo de extinção, sempÍe que possível, será precedido:
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.
13.9. A extinção do conüato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout. da Lei n.' 14.133, de 2021).
13.10. O conúato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de
natvÍeza técnica, comercial, econômica, fiaanceira, uabaihista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terce o grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n." 14.133, de2021).

14. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA (ATt. 92. VItr)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão oneradas a seguinte dotação
orçamentáÍia do programa para o exercício de 2025 e subsequente:

Dotação Orçamentiíria Elemento de Despesas Fonte

15. cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS í?lrt.92.rr\
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e noÍnas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Ler n" 74.133. de 2021 .
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17. CLÁUSULA DECIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
17. 1. Incumbirá ao conÍatante divulgar o presente ilsüumento no Portal Nacional de

ContrataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 202t, bem como
no respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e

ao art. 80, §2". da Lei n. 12.527 -de2011.

18. cLÁusuLA DÉCIMA SETIMA - FORO (arr. 92. §l)
18.1. As partes elegem o Foro de Icó, Estado do Ceará, para drimir qualquer conflito ou litígio
desta relação contratual ceiebrado enüe as partes, com renúncia expressa a qualquer outro mais
privilegiado que seja, conforme art. 92. §1". da Lei n' 14.t33/21

Icó-CE, de de 2025

Ordenador (a) de Despesas da
Secretaria de Educação

CONTRATANTE

CONTRATADA
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16.2. O contratado é obrigado a aceiÍar, nas mesmas condiçÕes contratuai§, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
ló.3. As alterações conÍatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formahzaçáo do
aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caÍacteÍizam alteraçáo do conffato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ó da Lei n" 14.133. de
202t.


